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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES, 

RELATOR DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 635.659 -SP DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 635.659 - SP 

 

 

 

     

 

     A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, pelo Defensor Público do Estado subscritor, em exercício na 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, sede Brasília, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer, no presente 

Recurso Extraordinário, a juntada dos memoriais anexados, elaborados por 

diversos órgãos e instituições que participam do feito na qualidade de amici 

curiae, no sentido de colaborar com o julgamento da questão em análise.  

    

No mais, reiteramos a necessidade prosseguimento 

do julgamento do referido recurso perante o Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 
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Brasília, 8 de dezembro de 2017. 

 

Assinado eletronicamente 

Rafael Ramia Muneratti 

Defensor Público do Estado de São Paulo 
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